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“A Em razão de reclamações assistenciais a 
ANS – Agencia Nacional de Saúde Complementar 
voltou incluiu o MEDVIDA (razão social Saúde 
Brasil Assistência Médica Ltda – Registro ANS 
42115-4) no rol de planos com comercialização 
suspensa. 

A informação da Agencia foi divulgada nesta 
segunda-feira, 26. Veja trechos da Nota da ANS: 

“Agência Nacional de Saúde Suplementar 
(ANS) divulga nesta segunda-feira (26/09) 
a lista de planos de saúde que terão a 
venda temporariamente suspensa devido 
a reclamações relacionadas a cobertura 
assistencial. A medida faz parte do 
Monitoramento da Garantia de Atendimento, 
que acompanha regularmente o desempenho 
do setor e atua na proteção dos consumidores. 
Nesse ciclo, a ANS determinou a suspensão de 70 
planos de 13 operadoras devido a reclamações 
efetuadas no 2º trimestre.

A proibição da venda começa a valer no dia 
30/09. Ao todo, 1.664.068 beneficiários ficam 
protegidos com a medida, já que esses planos 
só poderão voltar a ser comercializados para 
novos clientes se as operadoras apresentarem 
melhora no resultado no monitoramento.” 

A Medmorte tinha planos suspensos, que foi 
recentemente reabilitado. Mas voltou a lista e 
parece ser um  “caso perdido”. 

Por força da luta da categoria, sob a liderança 
dos seus Sindicatos, três empresas já trocaram 
de Plano neste ano: AVI, Braspe e Titã. Todas 
foram para a Hapvida. Infelizmente outras 
tantas (Map, Java, etc.) insistem no pior para 
seus empregados. 

Com certeza os Vigilantes e seus Sindicatos 
continuaram cobrando planos minimamente 
decentes, até porque pagam e as empresas 
cobram bem dos seus contratantes. Mas para  
patrões desumanos é mais negocio cobrar 1/3 
(um terço) do Vigilante e 2/3 (dois terços) do 
contratantes, totalizando 180 reais, contratando 
um plano meia-boca por valores que vão de  70 
ou 100 reais. Ganha um doce quem acertar para 
onde vai a diferença? 

Basta de plano meia-boca e de espertezas! 
Vigilante merece respeito!
(UM OLHAR VIGILANTE AO LADO DE QUEM LUTA 

PELA DIGNIDA DO VIGILANTE - José Boaventura – 
ex-Presidente do Sindvigilantes/BA) 

VACINA ANTI-ESCRAVIDÃO

José Boaventura 

MEDMORTE (DE NOVO) NA LISTA DE PLANOS SUSPENSOS PELA ANS
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Visando compensar os efeitos decorrentes das medidas de isolamento ou 
de quarentena realizadas para enfrentamento da pandemia da Covid-19, 
o Congresso instituiu o Programa Emergencial de Retomada do Setor de 

Eventos (Perse) por meio da Lei nº 14.148/2021 (Lei do Perse)

(OPINIÃO)

Empresas de segurança privada 
podem aderir ao Perse?

O principal objetivo do programa é reduzir 
o impacto fiscal para as empresas ligadas 
direta ou indiretamente ao setor de eventos 
através da criação de benefícios fiscais, tais 
como a concessão de descontos de até 70% 
sobre o valor total dos débitos com a União 
(dívida tributária e não tributária), podendo o 
saldo remanescente ser dividido em até 145 
prestações mensais, além da redução a zero 
das alíquotas de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins por um 
período de 60 meses [1].

Para tanto, a legislação atribuiu competência 
ao Ministério da Economia para estabelecer 
quais seriam os Códigos da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) 
definidos como setor de eventos. Diante disso, 
o Ministério da Economia publicou a Portaria 
nº 7.163/2021 definindo quais seriam os códigos 
das empresas atuantes no setor de eventos 
e, dentre eles, o CNAE 8011-1/01 que trata das 
empresas ligadas à atividade de vigilância e 
segurança privada [2].

Entretanto, muitas empresas que atuam no 
setor de vigilância e segurança privada vêm 
questionando a possibilidade de aderirem ao 
Perse, já que sua atuação não se dá de forma 
direta no setor de eventos.

Como já mencionado anteriormente, o 

programa não foi criado exclusivamente para 
as empresas que atuam diretamente no setor 
de eventos, mas também para empresas que 
atuam de forma indireta — como é o caso das 
empresas de vigilância e segurança privada.

Nesse ponto, devemos destacar a 
sensibilidade do governo federal e do Congresso 
Nacional de entenderem que essas empresas 
também foram severamente prejudicadas pelo 
distanciamento social, já que as atividades 
por elas prestadas estão intrinsecamente 
relacionadas não só à criação de centenas 
de milhares de empregos, como à proteção 
de diversos setores direta ou indiretamente 
relacionados com eventos.

Tanto é que diversos outros setores — além 
do de vigilância e segurança privada — também 
foram beneficiados com a instituição do Perse, 
como é o caso do setor de fabricação de vinho, 
transporte rodoviário coletivo de passageiros 
(sob regime de fretamento), entre outros.

Assim, importante as empresas que atuam 
no segmento de vigilância e segurança 
privada terem em mente a possibilidade de 
aderirem ao Perse, já que possuem respaldo 
na própria legislação, estando asseguradas, 
até segunda manifestação, pelo princípio da 
estrita legalidade e pelos princípios gerais da 
atividade econômica.

Notas:
[1] O prazo para adesão ao Perse se encerra 

no dia 31 de outubro de 2022, às 19h.
[2] Aquelas empresas que possuem CNAE 

secundário listado no Parecer também podem 
aderir ao Perse.

FONTE: Revista Consultor Jurídico: Victor Jorge é 
professor do MBA in company da Fundação Getúlio 
Vargas (FGV) e sócio do escritório Jorge Advogados.
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Decisão do Supremo leva 
controle de armas de volta ao 

patamar de 2004
O controle e a regulação do acesso a armas de fogo e munição, além de 
sua comercialização, retornam aos patamares de 2004, quando entrou 

em vigor o Estatuto do Desarmamento (Lei Federal nº 10.826/03), 
instituindo o Sistema Nacional de Registro de Armas (Sinarm).

Essa é a principal consequência da decisão 
do Supremo Tribunal Federal de referendar as 
liminares deferidas pelo ministro Edson Fachin 
em três ações diretas de inconstitucionalidade 
(ADIs 6.139, 6.466 e 6.119) que suspenderam os 
efeitos de trechos de decretos da Presidência 
da República que regulamentavam o estatuto 
para flexibilizar a compra e o porte de armas 
pela sociedade civil.

A decisão do Plenário do STF tem eficácia 

e cumprimento imediatos. Assim, a partir da 
publicação do acórdão, as restrições já terão 
validade e deverão ser respeitadas em todo o 
país. Nove ministros votaram pela ineficácia das 
portarias e de trechos de decretos presidenciais. 
Somente os ministros Nunes Marques e André 
Mendonça, ambos indicados ao Supremo por 
Jair Bolsonaro, foram contrários.

A posse de arma de fogo pelo cidadão 
comum só poderá ser autorizada àqueles 

STF derrubou trechos de decretos que facilitavam acesso a armas de fogo
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que demonstrarem concretamente a efetiva 
necessidade, por razões profissionais ou 
pessoais. A aquisição de armas de fogo de 
uso restrito das forças de segurança, por sua 
vez, só deverá ser autorizada por interesse da 
segurança pública ou da defesa nacional, não 
por interesses pessoais. Ou seja, a aquisição 
desse tipo de armamento por colecionadores, 
atiradores e caçadores (CACs) está suspensa.

Em relação ao porte de arma de fogo, a 
maioria dos ministros da Suprema Corte 
estabeleceu que a regulamentação efetuada 
pelo Poder Executivo não pode criar presunções 
de efetiva necessidade além das já disciplinadas 
no Estatuto do Desarmamento. Dessa forma, 
a necessidade de porte deve ser sempre 
concretamente verificada, e não presumida.

Além disso, a quantidade de munição 
adquirível pelos proprietários de armas fica 
limitada, de forma diligente e proporcional, 
ao necessário para garantir a segurança dos 
cidadãos.

Liberação geral
As medidas do governo Bolsonaro permitiram 

aos cidadãos comuns adquirir armas que 
anteriormente eram restritas às polícias, além 
de comprar número maior de armas e munições 
— sem justificativa para a Polícia Federal, 
teste psicológico ou teste de tiro, conforme o 
Estatuto do Desarmamento determina. Também 
foi estabelecido o aumento de três para dez 
anos do prazo para entrega de atestado de 
antecedentes.

Estava permitida ainda a circulação livre 
em lugares públicos com esses equipamentos. 
Junto a isso, o presidente da República mandou 
o Exército revogar portarias que melhoravam 
a marcação e a rastreabilidade de armas e 
munições, ações de extrema importância para 
a prevenção de desvios e esclarecimento de 
crimes.

As liminares foram pedidas no início da 
campanha eleitoral pelo Partido Socialista 

Brasileiro (PSB) e pelo Partido dos Trabalhadores 
(PT), com a alegação de aumento do risco de 
violência política durante esse período.

“A decisão liminar, agora confirmada 
pelo Pleno do STF, é de aplicação imediata; 
no entanto, para sua real efetivação será 
necessário o maior controle e fiscalização em 
todos os âmbitos do procedimento para compra 
dessas armas e munições”, explica Sílvia Souza, 
presidente da Comissão Nacional de Direitos 
Humanos do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil.

Volta do controle
Com a derrubada da vigência de parte de 

mais de 40 decretos assinados pela Presidência 
da República desde o início de 2019, todos 
facilitando o acesso da população às armas, 
a decisão do STF tem como objetivo diminuir 
a violência no país. O mercado brasileiro tem 
registrado média de 1,3 mil armas compradas 
por dia, de acordo com estudo do Instituto Sou 
da Paz.

“Há inúmeras pesquisas lastreadas em 
métodos científicos eficazes que comprovam 
que o maior número de armas nas ruas não 
corrobora com a maior proteção da população 
em geral e do cidadão ou cidadã comum, 
como se pretendia e se afirmou na justificação 
quando da implantação dessa política”, afirma 
Sílvia Souza. “Pelo contrário, torna-se mais fácil 
o acesso a essas armas por parte do crime 
organizado, das milícias etc., contribuindo 
para o aumento da criminalidade nas ruas, ao 
invés de diminuí-la. A suspensão de trechos 
do decreto, como, por exemplo, a venda de 
armas de uso restrito, pode contribuir para a 
diminuição da violência em geral e, no atual 
momento, da violência política em especial”, 
completa ela.

No governo Bolsonaro, o número de pessoas 
com licenças para armas de fogo aumentou 
473%. Em 2018, ano anterior à posse do atual 
presidente, havia 117,4 mil registros ativos 
para caçadores, atiradores e colecionadores. 
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No primeiro ano da gestão bolsonarista, a 
quantidade subiu para 197,3 mil. E os registros 
cresceram para 673,8 mil, em junho de 2020, e 
cerca de um milhão, em julho deste ano, maior 
número da série histórica iniciada em 2005 pelo 
Anuário Brasileiro de Segurança.

Essa situação, de acordo com dados do 
Instituto Sou da Paz, elevou o número de armas 
pertencentes aos CACs furtadas ou roubadas no 
Brasil. Em 2015, foram 31 casos; neste ano, 112.

“Espera-se que as alterações já sejam sentidas 
de imediato pelos cidadãos, notadamente no 
maior rigor para a obtenção de munição, na 
proibição de aquisição de armas de uso restrito 
para interesse pessoal, e em razão, agora, da 
indispensável comprovação da necessidade 
para a compra de armas com base na lei”, diz 
o defensor público Rafael Munerati, do Núcleo 
Especializado de Segunda Instância e Tribunais 
Superiores da Defensoria de São Paulo, que fez 
sustentação oral no STF sobre o tema.

“A decisão não menciona o controle em si 
da venda de armas e munições, mas impõe 
restrições e dificulta as aquisições. A intenção 
é que, com essas medidas, seja reduzido o 
número de armas e munições vendidas a partir 
da publicação da decisão”, comenta Munerati.

Em território nacional, há registro hoje de 2,8 
milhões de exemplares particulares nas mãos 
da sociedade civil. O número é muito maior do 
que o das Forças Armadas (aproximadamente 
356 mil) e o dos policiais militares de todo o 
país (417 mil).

Com a suspensão de trechos dos decretos e 
portarias, os ministros do STF marcam posição 
e dão recado muito simbólico à sociedade 
sobre como um dos poderes da República se 
portará diante da crescente violência banal, 
em especial no período eleitoral, reforçando 
a preocupação com a segurança nas eleições, 
que tem sido tema recorrente.

“Assim, a decisão restritiva ao acesso ao 
porte e à posse de armas de fogo tem, além de 
um caráter simbólico, outro prático, na medida 
em que as restrições não retiram as armas já 

em circulação, mas dificultam a chegada de 
novas às mãos dos cidadãos, principalmente 
aquelas armas de fogo de maior letalidade e 
munições em quantidades desproporcionais. 
Além disso, a preocupação não é somente com 
a data das eleições, mas também com o dia 
seguinte, ou seja, com o seu resultado, o que 
justifica o momento e a efetividade da decisão”, 
afirma Alexandre Pacheco Martins, advogado 
criminalista e sócio do escritório Pacheco 
Martins Advogados.

Pesquisa da Universidade de Brasília 
revela que, de agosto de 2011 a julho de 2022, 
foram concedidas autorizações para 264.129 
pessoas adquirirem armas e munições, uma 
média de 795 por dia. A facilidade do acesso 
ao armamento também elevou o número de 
munições adquiridas no comércio legal. Em 
2021, foram vendidos 393 milhões de cartuchos, 
aumento de 131% em relação a 2017.

Limites impostos
“O ministro Fachin havia concedido a medida 

cautelar sem efeitos retroativos, valendo após 
ser referendada pelos outros ministros da 
corte. Agora, depois de analisada por todos, 
ela se impõe à sociedade brasileira. O próprio 
texto da decisão mostra qual a orientação que 
o Supremo deu. Daqui para frente, não se pode 
mais fazer essa concessão de porte de arma 
para caçadores etc. sem limites para munição, 
conforme previam os decretos”, reafirma o 
advogado José Arnaldo da Fonseca Filho, do 
Godke Advogados.

A arma compacta mais vendida hoje no Brasil 
é a pistola G2C, 9 mm, que tem carregadores de 
12 munições e uma bala na câmara. Seu valor 
gira em torno de R$ 3,8 mil no mercado oficial 
e ela pode ser adquirida até pela internet, 
parcelada em até 12 meses no cartão de crédito.

FONTE: Revista Consultor Jurídico - Eduardo 
Reina
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STF vai discutir participação de 
empresas do mesmo grupo em 

execução trabalhista
O Supremo Tribunal Federal irá decidir se uma empresa pode ser incluída 

na fase de execução da condenação trabalhista imposta a outra do mesmo 
grupo econômico, mesmo sem ter participado da fase de produção de provas 
e julgamento da ação. A controvérsia é objeto do Recurso Extraordinário (RE) 
1.387.795, que, por maioria, teve repercussão geral reconhecida (Tema 1.232).

STF vai discutir participação de empresas do mesmo grupo em execução trabalhista

No caso em análise, a Rodovias das Colinas 
S.A questiona decisão colegiada do Tribunal 
Superior do Trabalho que manteve a penhora 
de seus bens para quitar o pagamento de 
verbas trabalhistas decorrentes da condenação 
de outra empresa do mesmo grupo econômico.

No recurso ao STF, a empresa alega que, 
embora as empresas tenham sócios e interesses 
econômicos em comum, não são subordinadas 
ou controladas pela mesma direção. Também 
argumenta que sua participação na execução 
da sentença equivale à declaração de 
inconstitucionalidade da norma do Código 
de Processo Civil (Lei 13105/2015), que veda 
a inclusão de corresponsável sem que haja a 

participação na fase de conhecimento (artigo 
513, parágrafo 5º).

Em manifestação pelo reconhecimento da 
repercussão geral, o ministro Luiz Fux destacou 
a relevância social da matéria, que trata de 
créditos de trabalhadores reconhecidos pelo 
Poder Judiciário não quitados pelo empregador. 
Ressaltou, ainda, a relevância econômica e o 
potencial impacto em outros casos, tendo em 
vista a quantidade de processos envolvendo a 
mesma discussão jurídica. Com informações da 
assessoria do STF.

RE 1.387.795
FONTE: Revista Consultor Jurídico
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Divulgar fake news é crime e 
punição vai de pagamento de 

multa a 1 ano de prisão

O Tribunal Superior Eleitoral (TSE) mudou as 
regras e deixou mais claras as possibilidades 
de punição contra fake news, notícias 
falsas, inverdades ou fatos “gravemente 
descontextualizados”, como as alegações de 
fraude sobre as urnas eletrônicas, estimuladas 
sem provas pelo presidente Jair Bolsonaro (PL) 
e seus apoiadores.

Para a Justiça Eleitoral, isso é crime e pode 
exercer influência perante os eleitores. Não 
importa se divulgados pelos candidatos, 
partidos ou seus apoiadores. E as penas, para 
candidatos e quem compartilhar mentiras, vão 
de remoção imediata do conteúdo nas midias à 
pagamento de multa e prisão.

Para combater esse crime com celeridade, a 
redação das regras do TSE agora permite uma 
aplicação mais ampla e rápida da lei ao abranger 
o que for divulgado “durante o período de 
campanha”. Antes, a aplicação estava atrelada à 
interpretação dos juízes do que estaria ou não 
abarcado no conceito de propaganda eleitoral. 
Parte deles entendia que a punição estava 
restrita a conteúdos de candidatos e partidos.

Agora, a Justiça Eleitoral está determinando 
a remoção de conteúdo das redes sociais mais 
rapidamente nos casos em que os eleitores 
ofendem a honra ou a imagem de candidatas, 
candidatos, partidos, federações ou coligações, 
ou quando divulgam ”fatos sabidamente 
inverídicos”.

De acordo com as novas regras, os 

candidatos têm responsabilidade sobre uso 
de conteúdos que sejam compartilhados, não 
necessariamente produzidos por eles. O que 
for publicado ou endossado pelas campanhas 
deve passar por verificação da “fidedignidade 
da informação”.

Punição
Além da remoção do conteúdo, quem divulgar 

fake news pode ser punido com dois meses a 
um ano de detenção ou pagamento de multa.

Quando o crime é cometido na internet, na 
imprensa, no rádio ou na TV, ou é transmitido 
em tempo real, a pena de prisão pode sem 
ampliada em um terço ou até a metade do seu 
prazo; por exemplo, se a pena for de um ano, 
pode ser acrescida de quatro ou seis meses, 
explica reportagem da Folha de S.Paulo.

A pena também aumenta quando a 
fato inverídico envolve menosprezo ou 
discriminação à condição de mulher ou à sua 
cor, raça ou etnia – a eleição deste ano tem o 
novo crime de violência política de gênero.

No caso dos candidatos que publicarem 
mentiras, além da possibilidade de terem 
os eventuais conteúdos removidos, podem 
ter o mandato cassado ou serem declarados 
inelegíveis, se a conduta for está enquadrada 
como abuso de poder político ou econômico, 
além de uso indevido de meios de comunicação 
social.

A legislação eleitoral também pune crimes 
contra honra previstos no Código Penal.

Caluniar alguém (imputar falsamente um 
crime) na propaganda eleitoral é crime com 
pena de detenção de seis meses a dois anos e 
multa. Também pode ser punido quem, sabendo 
que é falsa, divulga a informação.

Já difamação (imputar fato ofensivo à 
reputação) tem pena de detenção de três 
meses a um ano e multa, e o crime de injúria 
(ofender a dignidade ou o decoro), prisão até 
seis meses ou multa.

 Fonte: Marize Muniz – CUT Brasil
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O que pode e o que não 
pode nos últimos dias 

antes da eleição
Desde o dia 17, candidatos já não podem ser presos, a 

não ser em flagrante. No caso dos eleitores, medida vale 
a partir de terça-feira

A poucos dias do primeiro turno, no próximo 
domingo (2), eleitores e candidatos têm alguns 
cuidados a tomar para não infringir a lei eleitoral. 
Pela nona vez desde a redemocratização, os 
eleitores vão eleger diretamente o presidente 
da República, direito negado pela ditadura. 
Desta vez, serão 156,4 milhões de pessoas aptas 
a votar, sendo 53% mulheres.

No dia da votação, por exemplo, eleitores 
podem manifestar “convicção político-

ideológica de forma individual e silenciosa”. 
Em outras palavras, podem usar bandeiras, 
broches, adesivos, camisetas. “Contudo, é 
proibido promover aglomerações com pessoas 
uniformizadas ou portando quaisquer insígnias 
que identifiquem candidata ou candidato, 
partido, coligação ou federação”, acresenta o 
Tribunal Superior Eleitoral (TSE).

Boca de urna não pode
A prática da chamada boca de urna também 

é proibida pela lei eleitoral. Assim, ninguém 
pode tentar “abordar, aliciar ou tentar 
persuadir as pessoas que estiverem indo 
votar”. Nem distribuir brindes ou camisetas. O 
crime está previsto no artigo 39, parágrafo 5º, 
inciso II, da Lei 9.504/1997. A pena prevista é 
detenção de seis meses a um ano. A punição 
pode ser convertida em prestação de serviços 
à comunidade e multa.

O TSE também já decidiu que não será 
permitido levar celulares ou qualquer outro 
aparelho, nem câmara fotográfico ou filmadora, 
na cabine de votação. Esses equipamentos 
deverão ficar com o mesário. Se o eleitor for 
flagrado, também está incorrendo em crime 
(artigo 312 do Código Eleitoral), com pena 
prevista de até dois anos de detenção.
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Alerta para fake news
Uma preocupação crescente, conforme 

repetidas declarações de autoridades eleitorais, 
refere-se à desinformação, a prática de espalhar 
notícias falsas, também chamadas de fake 
news. O TSE lembra que é livre a manifestação 
de pensamento por meio da internet. “No 
entanto, essa manifestação não pode ofender a 
honra ou a imagem de candidatas e candidatos, 
partidos, coligações ou federações partidárias, 
ou ainda se propagar notícias falsas.”

A Resolução 23.610, de 2019, proíbe 
veiculação de propaganda que vise a degradar 
ou ridicularizar candidatos. Além disso, 
conforme o artigo 9º-A, veda “a divulgação 
ou compartilhamento de fatos sabidamente 
inverídicos ou gravemente descontextualizados 
que atinjam a integridade do processo eleitoral, 
inclusive os processos de votação, apuração e 
totalização de votos”.

Disparo de mensagens em massa
Pela legislação, é permitida a propaganda 

eleitoral em blogs, páginas na internet ou redes 
sociais das candidatos, partidos, coligações ou 
federações, desde que seus endereços sejam 
informados à Justiça Eleitoral. Propaganda 
eleitoral paga é proibida na internet. “A exceção 
é o impulsionamento de conteúdo, que deverá 
estar identificado de forma clara e ter sido 
contratado, exclusivamente, por candidatas, 
candidatos, partidos, coligações e federações 
partidárias ou pessoas que os representem 
legalmente”, ressalva o TSE. É proibida a 
contratação de pessoas físicas ou jurídicas para 
fazer propaganda na internet ou redes sociais.

Ocorrência comum em 2018, a propaganda 
via telemarketing e o disparo em massa 
de conteúdo eleitoral, por mensagem de 
texto, também são proibidos. A menos que o 
destinatário tenha consentido previamente. 
” Além de proibido, esse disparo pode ser 
sancionado como práticas de abuso de poder 
econômico e propaganda irregular”, lembra o 
TSE.

Showmício e outdoor
A legislação proíbe ainda showmícios, 

presenciais ou transmitidos pela internet, 
para promoção de candidaturas. Artistas não 
podem ser remunerados para animar comício 
ou eventos eleitorais. “A única exceção é a 
realização de shows e eventos com a finalidade 
específica de arrecadar recursos para a 
campanha, sem que haja pedido de voto”, 
diz ainda o tribunal. A proibição de realizar 
shows também não se estende a candidatas e 
candidatos que sejam profissionais da classe 
artística – como cantoras, cantores, atrizes, 
atores, apresentadoras e apresentadores –, que 
poderão exercer as atividades normais de sua 
profissão durante o período eleitoral, desde 
que não apareçam em programas de rádio e 
de televisão nem utilizem tais eventos para 
promover a candidatura.”

Propaganda via outdoor também é vedada, 
embora isso tenha ocorrido durante a atual 
campanha. Mas, segundo a Justiça Eleitoral, 
a violação sujeita a empresa responsável, 
partidos, federações, coligações e candidatos 
à imediata retirada da propaganda irregular. A 
multa varia de R$ 5 mil a R$ 15 mil.

Por fim, a lei eleitoral impede a prisão de 
candidatos a cargos eletivos nos 15 dias que 
antecedem as eleições. Ou seja, desde o último 
dia 17. A regra vale também para mesários 
e fiscais de partido. Prisões só podem ser 
efetuadas em flagrante. No caso de eleitores, é 
proibida a prisão ou detenção cinco dias antes 
– a partir da próxima terça-feira (27) – e até 48 
horas depois da eleição. Em caso de flagrante, 
condenação criminal por crime inafiançável 
ou desrespeito a salvo-conduto, a prisão é 
admitida”, informa o tribunal eleitoral.
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